
O vereador Fabio Rodrigo Pedroso no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1223/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, para que viabilize da 

construção de calçadas para pedestres na Rua Crisântemo, n.26 e na Rua Maria Nassar 

Schaustek no bairro Campina da Barra.

JUSTIFICATIVA

A proposição de construção de calçadas adequadas nestas vias é plenamente justificada, 
tendo em vista que a ausência dessas infraestruturas agrava consideravelmente a 
situação de acessibilidade, especialmente para idosos, crianças e pessoas com 
mobilidade reduzida. A falta de calçadas apropriadas dificulta o deslocamento seguro e 
confortável dos pedestres, expondo-os a riscos elevados, como quedas e atropelamentos, 
além de limitar a liberdade de locomoção daqueles que necessitam de cuidados 
especiais.
A implementação de calçadas devidamente dimensionadas e em conformidade com as 
normas técnicas representa uma medida essencial para assegurar a segurança e o bem-
estar da população. Ao garantir um trajeto adequado para os pedestres, a construção 
dessas calçadas contribui para a melhoria da qualidade de vida, promovendo a inclusão e 
a mobilidade urbana de forma eficiente. Dessa forma, a construção de calçadas nestas 
vias é de extrema importância para proporcionar um ambiente urbano mais seguro, 
acessível e funcional para todos.

Diante do exposto, solicito que seja encaminhada ao Distinto Plenário que vote favorável 
a esta Indicação, sendo encaminhada a Mesa Diretora para que tome as providências 
cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de março de 2025.

FABIO RODRIGO PEDROSO

VEREADOR
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